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IMPRENSA OFICIAL 
DO MUNICÍPIO 

ÓRGÃO OFICIAL DO MUNICÍPIO DIA 11 DE MARÇO DE 2025 – LEI Nº 3.131 DE 22 DE MAIO DE 2009 ANO 2025 Nº 020 

Prefeitura Municipal de Coromandel 
 

DECRETO Nº 600 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

“DISPÕE SOBRE TRANSFORMAÇÃO DE ÁREA RURAL EM ZONA DE URBANIZAÇÃO (ZUE)”. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.053 DE 
21 DE JANEIRO DE 2016, DA LEI FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, E LEI COMPLEMENTAR Nº 193 DE 13 DE 
MAIO DE 2021, 

 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica desmembrado uma área rural de 00,39,45ha da matrícula 36.368 de propriedade do Sr. ADAIR CESÁRIO BORGES, 

e posteriormente transformada em Zona de Urbanização Específica. 
 
Art. 2º - Após a transformação em Zona de Urbanização Específica, a referida área terá 3.945m2 (três mil, novecentos e quarenta 

e cinco metros quadrados) e será denominada CHÁCARA de acordo com o Art. 12 da Lei Complementar nº 193 de 13 de maio de 2021. 
 
Art. 3º - Faz parte integrante do presente decreto a cópia do croqui da referida área. 
 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Coromandel, 05 de dezembro de 2024. 

 
Fernando Breno Valadares Vieira 

PREFEITO MUNICIPAL 
 

DECRETO Nº 601 DE 05 DE DEZEMBRO DE 2024. 
 

“DISPÕE SOBRE TRANSFORMAÇÃO DE ÁREA RURAL EM ZONA DE URBANIZAÇÃO (ZUE)”. 
  

O PREFEITO MUNICIPAL DE COROMANDEL, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, NOS TERMOS DO DECRETO Nº 2.053 DE 
21 DE JANEIRO DE 2016, DA LEI FEDERAL Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979, E LEI COMPLEMENTAR Nº 193 DE 13 DE 
MAIO DE 2021, 

 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica desmembrado uma área rural de 00,66,22ha da matrícula 36.368 de propriedade do Sr. ADAIR CESÁRIO BORGES, 

e posteriormente transformada em Zona de Urbanização Específica. 
 
Art. 2º - Após a transformação em Zona de Urbanização Específica, a referida área terá 6.622m2 (seis mil, seiscentos e vinte e 

dois metros quadrados) e será denominada CHÁCARA de acordo com o Art. 12 da Lei Complementar nº 193 de 13 de maio de 2021. 
 
Art. 3º - Faz parte integrante do presente decreto a cópia do croqui da referida área. 
 
Art. 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

Prefeitura Municipal de Coromandel, 05 de dezembro de 2024. 
 

Fernando Breno Valadares Vieira 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Coromandel torna público aos interessados o aviso de publicação de licitação a seguir: 
PREGÃO ELETÔNICO nº 005/2025 - Será realizado no dia 27/03/2025 às 08:00h o Processo n° 015/2025, do Tipo Menor Preço Global. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de manutenção preventiva, corretiva, treinamento, calibração e outros testes 
necessários, com reposição de peças, acessórios e visitas semanais para o acompanhamento do funcionamento dos equipamentos da 
Secretaria Municipal de Saúde de Coromandel-MG. Informações: E-mail: licitacao@coromandel.mg.gov.br, no site 
www.coromandel.mg.gov.br ou pelo telefone 34-3841-1344. Coromandel-MG, 11 de março de 2025. Luiz Fernando Ferreira da Silva – 
Pregoeiro. 
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